
pnOJE1~O DE LEI N:'_.!-.?I.87

.Tsenta 00 Servi.dores Públi os J:.:staduais

aposcrrtud Os da contribuição prcvid~,n iária., e c)r'í

outras provid:nciac".

Art. 12 - Fica o Poder ~xucutivo autoriz~d a isentar ~

Servidores Pú;"'licocEctad_uais aposentados da contribuição revidênc:i_á

ria no Instituto de pr~videncia do Estado da Paraiba.

}.rt. ~Q -.h pr-erierrt e Lei ent-ra-ráem vigor n data de sua'

publicação, revogadas as disp08iç~es ~m contrário •

•
Sala das Ses86es, 02 de ao-rll de 198 •

DBPUTADO

J UGT I F I C A T I V A

ice -sao pr i!!,o amparo à f'am.i Lá a , 8.0trabcühac10r

cípios de b'r.lem Constitucicnnl.

iDóste modo, não 00 compreende que o ser.vid r público f\

,
cc, a

pós c orrtrí buá r , durantes de cáda a de sarviço atiVD, c orner, o seu salá -

rio, f'jcrnlmcntemOC1eé:lto,pnrn \)Ill~-JtitutoJe PravJdêncill ( .P.B.I'), con

tí.nuc a a:r.carcom eacn T'e8pan;;noilir'l.r1'1.~ quando a.Lcanc ou a omerrbo de

sua npoaerrtadorí.a, a qual pode fjor tr'aduzí.da como o ooj et í. o daquele

Os caLenuárí. os se 3ucenem e as
~

obrjgaçoes ,e e1evaw por

que, anos a fio, yarticipou, com (1~U estafante t:rabnllio,d

:...drn1nistrativa tio Eotado.

.. .maqUlna

conta do próy:r.io desenvo1v:LmellGO das soci~dades •

._-----------_ .._----_ ...._- ,-----------"-----_. -_.-..•



•

2

A nossa p~eocupaçio,pOTtnn~o, 6
to~os aquele~ ~uc no ocaso ~a vida necessitam de

qucnt ement e, de um salário isento cos ue aoont oo que moti

paçõe~ e sac~ifíci08. - , .A aprovaçao deste Projeto vem ao encontro ua m~Xlma

de T~<.;ito,ao afirmar: liApaz é ::.:.liuerCtade tranquila".

Sala d::.:.s SesB~es, 2 de abril de 1 87.

D1.IT'UTADO
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pnOJ ETO DE LEI W 12/.. 87_ .._._-.....__

~Isenta os Se~vidorcs Públ

ap08cntnc1oGda contribuição prcvic1~ ciúria, o

outrn.s provid:ncia:J".

'f;';ca o po('ler .c;xecutivo aut or í za O a isentar Ó'3Art. lQ - ..... -
, ~~t~c~U~l.·~)aposentados da contTibuição previdênciáServidores Pu~licos ~_ ~.,l - ,

ria BD Instituto do Previdencia do Botado da Paraiba.

Art. ~Q -.i~ Iyresente Lei entl"a1':'áem vigor a data de sua I

pu~licaç~o, revogadas as disposiç~eG ~m contririo •

•

J U 3 T I F I C A T I V A

o amparo à fom{lia, ao trabalhador

cípios do O'r' ....cm Conotitucicnal.
j!)çste modo, não oe compr'cende que o se1':'vhor público P.

-ice sao pria

pós cont r-í buí.r , durantes àecrlr1a3 de serviço at í vo, com 8% o seu salá-
rio, õernlmúnto modcot o, para () lll:-Jtituto J.oPr~vj_ãêncin. (

omento de

P 'i' T'\~•• .c.·..Li' con

tinue a arcar com essa reeponnf'..Oi,lidrv1e quando a'lcançou o

sua aposerrtudor ia , a qual pode ser t r'aduzí.da corno o oojeti o daquo Le

que, anos a fio, yarticipou, com s~u estafante trabalho, d

:J.dministra"tivn.cio Estado ..

~ .maqu.i.na

Os ca.Lenná'r.i os se succuem e as oor-í gaç ões e eLe vau prrr
conta do pr5~rio desenvolvimen~o das soci~dades.

'''"'''''-------- -----------'---------,
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A noaoa preocupação, p01"tandSo,á
touos t1.quole~que no ocaso ""a vida necessitam. ae uescan...;e vons.:::-

qu~ntemente, de um. salário isento aos uOscontos que moti a.m. l'r~ocu

paç~e~ e sacrifícios.
, .

t.l.a m\..i.Xl.maA aprovação deste Projeto vem ao encontr

do T~c.;ito, ao afir.mar: liA paz é ~ Lí uerdade tranquila"_

Sala d;,:.;.sSer-mões, 2 d.e abril ae 907.

D~UTADO
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pnOJETO DE LEI w 12/. 87_ .. _'III.,;,... .-----

,
da

~Isenta os Servidores

aposentados da contribuição previd~

outras pT'ovid~ncias".

Art. lº - Fica o Poder ~xecutivo autoriza O a isentar ós

Servidores PÚulicos Estaduais aposentados da contribuição previdênciá
..

.- ria ao Instituto de Previdellcia do Botado da Paraiba.

Art. 2º - oh presente Lei entrará em vigor a data de sua'

pu01icaç~o, revogadas as disposiç;es ~m contrãrio.

, Sala das Ses~oeo, 02 de aO~ll ae 198 •
.1

NIO BBZ.b;T? .ti

DEPUTADO

J U 3 T I F I C A T I V A

o umparo à família, 80 trabalhador
,

ç a ve ....
ice sno prjg

, .
ClplOS de or_em Constitucicnal.

Deste modo, não se compreende que o ser.vid r público P.

pós t:ontY'ilJuir,durantes dec8c}8.3de serviço ativo, com 8%
río, 5('?1'nlmcll!;c m odeot o, parn ()Lnu'tit uto J.ePrevj c1êncin.(

o seu sal~ -

tinue a arcar com esaa respol1:,aoilidrvlequando a.Leanç ou o li omento de

P í.' r~• e oU e I' con

sua aposentadoria, a qual pode ser tr-aduzí da como o oojeti o daquele I

Os caLenná'r í on se SUC8ltCm e ae obrigações s e.Levam p01':'

conta do pr~~rio desenvolvimento das 30ci~dades •

que, anos a fio, part í cí.pou, com seu estafante 'trabaLno, d .' .may_uJ.na

~llmj_ni str:.ltivacioEatao o.

..--...--.,-------------- '----------_ .._------1--
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~
pi.JrtamBo,é deA noasa preocllpaçao, a

A ~p~ovnç~o deste Projeto vem ao encontr

do T~~ito, ao afirmar: liApaz é ;..;.11LJerdade tranquila".

uonSd -"tO";'08 aque Le» y_uo no ocaso ....8. vida necessi taro. CiO

qu~ntemente, do um salário isento (lOS ue ao on t os que moti -

paç~ew e sacrjfícios.
, .

Lia IDaXlma

961.Sala d;.:.s 2 de abril de

D~UTADO
..
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PROJETO DI L15I N2 12)e7

AUTOR: Deputado AFRANIO BEZERRA CAVALCANTI

COlIsslo D3 JusrrCA

"Isenta do pagamento ~a Con

tribuição do IPEP os funcionárics apo­

sentados"•

,P A R I C E R

1m várias.,legislaturasprojeto idêntico tem sico apr!,.
sentado, aprovado e ve~do.

O .otivo do veto é sempre o mesmo - inconstit1cionali- -
dade - por envolve~ mat~ia financeira e por conseguinte a sua inicia-
tiva ' . '\ser do Govern~o~(art. 30, r, da Oonstituição do Estado) fugindo

da atribuição do de~t~o tal prerrogativa.
'''I

E a Çasa de Epitácio Pessôa tem acatado o veto o que é
uma incongruência.

Atnatéria é por demais louvável pelo seu espir~to so­

cial e humano e, não é uma inovação no plano previdenciário pcda, há

vários anos, já foi a10tada pelo Governo Federal.
O projeto é meramente autorizativo e não dete ~inativo

competindo ao ~overnador decretar ou não a isenção do pagamen o da co~

tribuição ao lPEP pelos funcionários aposentados.
'Em sendo autorizativo nada impede a sua aprovação.

Sala das Comissões, em 12 de maio de 1987.

R"mLATOR

MEMBRO

};~MBRO
.

t\..
j
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o~rrssÃo DE JU~ICÂ

PROJETO DI L1I1 NI 12/87

AUTOR: Deputado URA.1VIO BEZ1CRRAOAVALO.ANTI

"Isenta do pagamentc da Oo!l,
t1'1buição do IPI'P os funoionárioe apo­
sentados" •

P A R "E C E R

1h várias legislatura. projeto idêntioo tem aido apI-!.
sentado, aprovado e vetado.

Omotivo do !!i2. é sempre o meamo- inconstituoional!.
dade - por envolver matéria financ:eira Et por oonseguinte a aua lLnioia­
tiva ser do Governador (art. 30, I, da Oonstituioão do Rstado),IfUBi.ndo
da atr! buição do deputado tal prerrogativa.

I a Oasa de Epitáoio Pessoa tem aoatado o veto D que I
...umainoongruenci a.

Amatéria é por d_aia louvável pelo aeu 8apiri10 ao-
eial. e humanoe, não é umainovação no plano previdenoiário pOil, há
vários anos, já loi &dotada pelo Governo 'ederal.

O projeto é meramente autorizativo e não determj~atlvo
competindo ao Governador deoretar ou não a isenção do pagamento ~a oo!l,
tr! buição ao IPIP pelo. funoionários aposentados.

:ln .endo autorizaii vo nada impede a sua aprovaçib.
Sala das Oomi.SÕ8S,e.m 12 de maio de 1987.

RlLATOR -

MBM'BRO -

MEMBRO -
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ç~.!!9910 !}~ JUgrI CA

PROJ'ETODI Lll NI 12/87
AUTOR ; 'DeputadoAFRANIO mZTI:RRA OAVALOANTI

"Iaenta do pag_ent~ da Coa
"ri buiç'ão do lPlCP oa tunc1onár. 08 apo­
aentados".

P A R ~ O I R

•.

.. v~aa leg1alatlU'aa projeto idêntico tem I~do ap%'!.
aentado, aprovado e vetado.

Omotivo do veto' ... pra o m~amo- inconati'uoion~
dade - por envolver mat,ér1a financeira e por oansesu!,nte a eua inioia-
I _

tiva aer do ~ernador (~. 30, I. da Can.tituic;ao do letadc ),fugindo
da atri buiçÃodo deputado t&1 prerrogativa.

-s a Casa de Ipitáoio PeRaoa tem acatado o vai o o que •
Aumainoonsruencia.

Amatéria é por d_ai. louvllvel pelo .eu e.pj rito .0-
cial. e humanoe, não é umainovação no plano previaenoiário lloia, hal
valrioa anos, já foi adotada pelo Governo laderal.

O projeto é meramente ~tori.ativo e não det4rminativo
oanpetindo ao Governador aeoretar ou não a i.enção do PlJB8llleJ~toda 0oa.
tri buição ao IPIP pelo. funoionários apoeentAaoa•

• sendo autorizati vo nada impede a eua apro'ação.
Sala daa Comia.õ•• , .. 12 de maio de 1987.

PRlISIDENT'I -

- RlLATOB -
- dtORO -
- MBramO -

M1OOmO -



ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A
CASA DE EPITAcIO PESSOA

João Pessoa - Pb.

BFQUEBIKFN!~ NI /87

Sr. heaieSenie.

Bequerea08 a T. Fxa. de acordo com o
~o Relimento Interno da A8ae.bleia, que Beja. votadas em

"e Urgencia(2.l'!i.'p."'l\CIa. das ~ora811dat!e8"'~LeBa1.e que S8J con...... ,
cat!e~tantas Se880e. F.iraortUnaria qu_t_83.jaa neceS8ar a para'
aprovaç;o das seguinte •• aierias. Projeto. de Lei NIS 37~ 7, 38/87
39/87, 40/87, 41/87. 42/87, 4l/87. 44/87 e 45/87 do Gover a"or do
E.taco e de NI 29/87 da Ilesada "'88_ble1a, •• I'no.... . 03/17'
c. 1rilnma1 Ce Oon....C. ~.tac••

....
Sala aa. Se880••,
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PROJETO DE LEI N~·íll,:87

.Isenta os Servidores Público

aposentados da contribuição previd~nci

outras provid!ncias".

Art. lº - Fica o Poder ~xecutivo autorizado isentaI' Ge
Servidores Púulicos Estaduais aposentados da contribuição pr vidênciá

Art. 2º - ..!l-presenteLei entrará em ví.gorna ata de sua'

publicação, revogadas as disposições em contrário.

.-
ria ao Instituto de previdencia do Estado da Para1ba.

Sala das Sessoes, 02 de aoril de 1987•

•
•

DEPUTADO

JUS T I F I C A T I V A

·0amparo à família, ao trabalhador e à velhi e -sao p"t'i!1
, .ClplOS de b~~em Constitucional.

Deste modo, não se compreende que o servidor público 8

pós contribuir, durantes decádas de serviço ativo, com 8~ do seu salá -

~io, geralmente modesto, para o Instituto de PI'evidência (1.

tinue a arcar com essa responsaoilidade quando alcançou o fi

'"P'• .u. j, con

sua aposentadoria, a qual pode ser traduzida como o oojetiv, daquele #

que, anos a fio, yarticipou, com seu estafante trabalilo, da áquina ~

~dministrativa do Estado.
Os calendários se suceuem e as oorigações s elevam por

conta do próprio desenvolvimento das sociedades.

ento de



•

2

A nossa preocupação, portan~ot é a

touos aqueles que no ocaso ~a vida necessitam de conse -

quentemente, de um salário isento dos uescontos que mo ivam preoc~

paçõe~ e sacrifícios.

A aprovação deste Projeto vem ao encon TO da máxima

de Tácito, ao afirmar: liA paz é u lioerdade tranquila"

....
Sala das Sessoes, 2 de abril d 1987.

DEPUTADO

•

•
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~ Comissão de Cons.tituição,L.­
lação e Justiça.
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